
  
 
 
 

 
 
 

 
 
 

   Manaus,  quinta-feira,  08 de março de 2018. Ano V, Edição 846 -   R$ 1,00
 

Poder Legislativo  
 
 

 

 

Faço saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, e eu 
PROMULGO, nos termos dos artigos 158, inciso III; 173, inciso IV; 229, 
do seu Regimento Interno; e artigos 23, inciso XX; e 68, da Lei Orgânica 
do Município de Manaus, o seguinte: 

 
DECRETO LEGISLATIVO N. 402, DE 6 DE MARÇO DE 2018 

 
CONCEDE a Medalha de Ouro Cidade de 
Manaus ao Excelentíssimo Conselheiro do 
Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas Sr. Érico Xavier Desterro e 
Silva. 

 
Art. 1.º Fica concedida, nos termos do art. 173, inciso IV, do 

Regimento Interno, a Medalha de Ouro Cidade de Manaus ao Sr. Érico 
Xavier Desterro e Silva, como reconhecimento pelos relevantes serviços 
prestados à sociedade manauara. 

 
Art. 2.º A Câmara Municipal de Manaus adotará todas as 

providências necessárias para a concessão da honraria. 
 
Art. 3.º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Manaus, 6 de março de 2018. 
 
 
 

Ver. MAURÍCIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO 
Presidente 

 
 

Ver. LUIS FELIPE SILVA DE SOUZA 
1.º Vice-Presidente 

 
 

Ver. REIZO FELÍCIO DA SILVA CASTELO BRANCO MAUÉS 
2.º Vice-Presidente 

 
 

Ver. FRED WILLIS MOTA FONSECA 
3.º Vice-Presidente 

 
 

Ver. ª CARMEM GLÓRIA DE ALMEIDA CARRATTE 
Secretária-Geral 

 
 

Ver. ANDRÉ LUIZ SIQUEIRA DE SOUZA CRUZ 
1.º Secretário 

 
 

Ver. ISAAC TAYAH 
2.º Secretário 

 
 

Ver. CARLOS RENÊ DE SOUZA FERNANDES 
3.º Secretário 

 

 
 

Faço saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, e eu 
PROMULGO, nos termos dos artigos 158, inciso III; 173, inciso III; 229, 
do seu Regimento Interno; e artigos 23, inciso XX; e 68, da Lei Orgânica 
do Município de Manaus, o seguinte: 

 
DECRETO LEGISLATIVO N. 403, DE 6 DE MARÇO DE 2018 

 
CONCEDE o Diploma de Cidadão de 
Manaus ao senhor Ricardo Massara e dá 
outras providências. 

 
Art. 1.º Fica concedido o Diploma de Cidadão de Manaus ao 

senhor Ricardo Massara, com base no artigo 173, inciso III, do 
Regimento Interno, como reconhecimento pelos relevantes serviços 
prestados à sociedade manauara. 

 
Art. 2.º A Câmara Municipal de Manaus adotará todas as 

providências necessárias para a concessão da honraria. 
 
Art. 3.º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Manaus, 6 de março de 2018. 
 
 

Ver. MAURÍCIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO 
Presidente 

 
 

Ver. LUIS FELIPE SILVA DE SOUZA 
1.º Vice-Presidente 

 
 

Ver. REIZO FELÍCIO DA SILVA CASTELO BRANCO MAUÉS 
2.º Vice-Presidente 

 
 

Ver. FRED WILLIS MOTA FONSECA 
3.º Vice-Presidente 

 
 

Ver. ª CARMEM GLÓRIA DE ALMEIDA CARRATTE 
Secretária-Geral 

 
 

Ver. ANDRÉ LUIZ SIQUEIRA DE SOUZA CRUZ 
1.º Secretário 

 
 

Ver. ISAAC TAYAH 
2.º Secretário 

 
 

Ver. CARLOS RENÊ DE SOUZA FERNANDES 
3.º Secretário 
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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 087/2018-GP/DG 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o 
Art. 22, Parágrafo Único, I, “b”, do Regimento Interno; 

CONSIDERANDO o teor do Despacho de Concessão de 
Benefício nº 097/2018, que opina pela concessão do benefício de 
aposentadoria por tempo de contribuição à servidora abaixo identificada, 
subscrito pelo Analista Previdenciário da Manaus Previdência; 

 
CONSIDERANDO o Parecer Técnico nº 093/2018–

AUDIN/MANAUS PREVIDÊNCIA, que conclui que o processo está 
dentro das normas de legalidade dos atos de admissão e de concessão 
da aposentadoria; 

 
CONSIDERANDO o disposto na Planilha de Cálculo dos 

Proventos elaborada pela Manaus Previdência e o que mais consta do 
processo protocolado sob o nº 2018.10000.10718.0.000010, de 
08.01.2018; 
 

RESOLVE, 
 

APOSENTAR, nos termos do artigo 3º, da Emenda Constitucional 
nº 47/2005, c/c artigo 53-B da Lei Municipal nº 870, de 21.07.2005, a 
servidora GLENDA CAVALCANTE LIMA DE ALBUQUERQUE, no 
cargo de Analista Legislativo D-I, matrícula 000469-3A, do quadro de 
pessoal da Câmara Municipal de Manaus – CMM, com os proventos 
mensais de R$ 18.371,04 (dezoito mil, trezentos e setenta e um reais e 
quatro centavos) na forma abaixo: 

 

 

APLICAR, ao valor total dos proventos, constante da tabela acima, 
 as regras do art. 37, XI, Constituição Federal/1988. 
 
REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 08 de março de 2018. 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 
 

 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 088/2018-GP/DG 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 22, Parágrafo Único, inciso I, alínea “b”, do Regimento Interno; 

 
CONSIDERANDO o Processo n.  2018.10000.10718.0.000070; 

 
RESOLVE 

 
RETIFICAR o Ato da Presidência nº 261/2017-GP/DG, publicado 

no Diário Oficial Eletrônico Legislativo Municipal, de 20/09/2017, Edição 
752, que aposentou a servidora ANA GLADYS ALEIXO BRAGA, 
passando a vigorar da seguinte forma: 

 
 
APOSENTAR, nos termos do artigo 3º, da Emenda Constitucional 

nº 47/2005, c/c artigo 53-B da Lei Municipal nº 870, de 21.07.2005, a 
servidora ANA GLADYS ALEIXO BRAGA, no cargo de Técnico 
Legislativo Municipal D-II, matrícula 000.317-4A, do quadro de pessoal 
da Câmara Municipal de Manaus – CMM, com os proventos mensais de 
R$ 16.661,47 (dezesseis mil, seiscentos e sessenta e um reais e 
quarenta e sete centavos), discriminados na forma abaixo: 

 
REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 08 de março de 2018. 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus. 

 

 
 

 

 

Composição da 
Remuneração Fundamentação Legal Valor 

Vencimento 
Lei nº 169/2005, c/c Lei nº 
446, de 17.10.2017, e Ato da 
Presidência nº 027/2016-
GP/DIAD. 

R$ 5.388,16 

Adicional por 
Tempo de 

Serviço (30%) 

Art. 22, II, “c”, da Lei nº 169, 
de 13.12.2005, c/c o Art. 
203, Parágrafo Único, da Lei 
nº 1.118/71. 

R$ 1.616,45 

Gratificação de 
Incentivo (25%) 

Art. 22, inciso I, “e”, § 2º da 
Lei nº 169, de 13.12.2005. R$ 1.347,04 

Incorporação 
Art. 9º da Lei nº 

192/2008. 

Art. 9º da Lei nº 192/2008, 
Incorporado pelo Ato da 
Presidência n. 103/2010-
GP/DIAD 

R$ 10.019,39 

Total dos Proventos R$ 18.371,04 

Composiçã
o da 

Remuneração 
Fundamentação Legal Valor 

Vencimento 
Lei nº 169/2005, c/c 

Lei nº 418, de 13/02/2016, 
e Ato da Presidência nº 
027/2016-GP/DIAD. 

R$ 3.231,68 

Adicional por 
Tempo de Serviço 

(35%) 
Art. 203, Parágrafo 

Único, da Lei nº 1.118/71. R$ 1.131,09 

Incorporação Art. 9º 
da Lei nº 192/2008. 

Art. 9º da Lei nº 
192/2008, Incorporado 
pelos Atos da Presidência 
ns. 174/2012-GP/DIAD e 
086/2017-GP/DG. 

R$ 11.490,78  

Gratificação de 
Incentivo (25%) 

Art. 22, inciso I, “e”, 
§ 2º da Lei nº  169/05. R$ 807,92 

Total dos Proventos R$ 16.661,47 
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PORTARIA Nº 020/2018 – GP/DG 
 

CONSTITUI Comissão para acompanhamento e 
fiscalização do Contrato n. 004/2018. 

 
MIRLENE RABELO MAGALHAES, Diretora Geral, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas, por delegação, pelo Ato da 
Presidência nº. 055/2017-GP/DG, publicado no e-DOLM, edição n. 631 
de 17 de fevereiro de 2017; 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 67 e seus respectivos 
parágrafos da Lei n. 8.666/93. 

 
R E S O L V E, 

 
I – CONSTITUIR Comissão, composta pelos servidores abaixo 

relacionados, para acompanhamento e fiscalização, na forma 
identificada nos Termos do Contrato n. 004/2018, sem ônus para este 
Poder Legislativo: 

 
IEDA FROTA GOMES 
RUTH VASCONCELOS DA COSTA 
 
II – Esta Portaria entrará em vigor operando seus efeitos a contar 

de 20/02/2018. 
 
III – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
  
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 08 de março de 2018. 
   

MIRLENE RABELO MAGALHÃES 
Diretora Geral 

 
 

 

PORTARIA Nº 007/2018 – PP/DG 
 
 

MIRLENE  RABELO  MAGALHÃES, Diretora Geral, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, por delegação, pelo Ato da 
Presidência nº. 055/2017-GP/DG, publicado no e-DOLM, edição n. 631 
de 17 de fevereiro de 2017; 

 
CONSIDERANDO os Processos ns. 2018.10000.10718.0.000282 

e 2018.10000.10718.0.000286; 
 

R E S O L V E, 
 

I – AUTORIZAR, a Diretoria de Finanças da Câmara Municipal de 
Manaus, a proceder  Empenho no valor de R$ 10.659,00 (dez mil, 
seiscentos e cinquenta e nove reais) em favor do Instituto Negócios 
Públicos do Brasil Estudos e Pesquisas na Administração Pública , 
CNPJ:  10.498.974/0001-09, referente a 03 (três) inscrições em nome 
dos servidores WANDECY GOMES CAMPOS, NELSON COSTA DA 
SILVA e VALERIO LADEIRA LUNIERE, para participação no 13º 
Congresso Brasileiro de Pregoeiros, que acontecerá em  Foz do 
Iguaçú/PR, no período de 19 a 22 de março de 2018.  
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se.  
 

Manaus, 08 de março de 2018. 
 

MIRLENE RABELO MAGALHÃES 
Diretora Geral 

 

 
 

 EXTRATO  
 

ESPÉCIE: Contrato n. 004/2018.  
FUNDAMENTO: Processo n. 2016.10000.10718.0.001092 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço eventual 
de confecção de placas, medalhas, diplomas, banners, camisas 
personalizadas para eventos realizados pela Câmara Municipal de 
Manaus, dentre outros, conforme as especificações do Termo de 
Referência, resultante do Pregão N.º 001/2017-SRP/CPL/CMM, para 
Sistema de Registro de Preços.  
PRAZO: O presente termo vigerá a partir de 20 de fevereiro de 2018, 
conforme as demandas da administração, dentro da vigência da Ata de 
Registro de Preços que poderá chegar ao seu termo final com a 
prestação de serviços e/ou entrega de todo o seu objeto e a 
consequente liquidação da despesa. 
VALOR: Global de R$ 199.380,70 (cento e noventa e nove mil, trezentos 
e oitenta reais e setenta centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.122.0122.2181, fonte 100, natureza 
da despesa 33903963 – Serviços Gráficos, Nota de Empenho: 
2018NE00295, emitida em 20/02/2018, no valor de R$ 199.380,70 (cento 
e noventa e nove mil, trezentos e oitenta reais e setenta centavos).  
SIGNATÁRIOS: MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, pela 
CMM e o senhor RINALDO VASCONCELOS MARTINS pela empresa 
MARCA BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA - EPP. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 20 de fevereiro de 2018. 

 
 
 



 

 

 

 


